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DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSO CIVIL.  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO
DE  REVISÃO  DE  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  DE  VEÍCULO  JULGADA
IMPROCEDENTE.  INSURREIÇÃO  DA  PARTE
AUTORA.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.
SENTENÇA ANULADA. PROCESSO QUE NÃO
SE  ENCONTRA  EM  CONDIÇÕES  DE
IMEDIATO JULGAMENTO. INAPLICABILIDADE
DO ART.1.013, §3º, INCISO II, DO NOVO CPC.
RETORNO  DOS  AUTOS  AO  JUÍZO  A  QUO.
APELO  PREJUDICADO.  APLICAÇÃO  DO
ART.932,  INCISO  III,  DO  CPC. NÃO
CONHECIMENTO.

1.  Tendo ocorrido  o  julgamento  extra  petita,  e
não  estando  o  processo  pronto  para  imediato
julgamento  por  este  Tribunal  (art.1.013,  §  3º,
inciso  II,  do  novo  CPC),  deve  ser  anulada  a
sentença e determinado o retorno dos autos ao
Juízo a quo para instruir o processo e proceder
o novo julgamento da causa.

2.  Assim  sendo,  o  recurso  encontra-se
prejudicado  e  não  pode  ser  conhecido,  nos
termos do art.932, inciso III, do CPC.
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VISTOS, etc.

Trata-se de ação de revisão de contrato financiamento
de  veículo  ajuizada  por  EDSON  DOS  SANTOS  ROGÉRIO contra  o
BANCO GMAC S/A, que tramitou na 2ª Vara da Comarca de Bayeux.

Na exordial  o  promovente  aponta  que a  "demanda não
possui o condão de discutir o sistema de amortização, a elevada taxa de
juros  aplicada,  nem a  restituição  da  Taxa de  Cadastro  e  de  Taxa de
Emissão  de  Boleto  cobrados  no  contrato",  mas,  apenas,  o  erro  na
elaboração das prestações.

Narra  que financiou  a  quantia  de  R$ 18.650,21,  com a
incidência  de  juros  mensais  de  1,67%,  em  60  prestações  fixas  de
R$536,23.  Entretanto,  ao  conferir  a  aplicação  dos  valores  através  da
Calculadora do Cidadão,  disponibilizada pelo Banco Central  do Brasil,
verificou que o valor da prestação deveria ter sido de R$494,53, o que
gerou a cobrança excessiva de R$41,70 em cada parcela.

Assim sendo, pediu a procedência da ação para condenar
o banco na repetição do indébito, além de custas e honorários.

Após a oferta da contestação (fls. 30/41) e da impugnação
(fls.  67/75),  o  MM  Juiz  procedeu  o  julgamento  antecipado  da  lide.
Reconheceu a legalidade da capitalização e dos juros remuneratórios, e
julgou improcedente a ação (fls. 79/81).

Irresignado,  o  autor  apelou  apontando  a  ilegalidade  na
cobrança  de  capitalização,  juros  remuneratórios  e  da  comissão  de
permanência,  motivos  pelos  quais  pediu  o  provimento  do  apelo  para
revisar o contrato e condenar o recorrido ao pagamento em dobro dos
valores (fls. 84/93).

Contrarrazões  de  fls.  100/111,  pugnando  pelo
desprovimento do apelo.

É o relatório.

DECIDO

Conforme  narrado,  verifica-se  que  o  MM  Juiz  realizou
julgamento  extra petita na medida em que reconheceu a legalidade da
cobrança de capitalização e dos juros remuneratórios,  tarifas que não
foram objeto do pedido de revisão formulado pelo autor na petição inicial.

Assim sendo,  deve  ser  decretada  a  nulidade  total  da
sentença e, por conseguinte, reconhecida a prejudicialidade do apelo.
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O art. 1.013, § 3º, inciso II1, do novo CPC estabelece que
nestes casos, o tribunal deve decidir desde logo o mérito da causa se o
processo estiver em condições de imediato julgamento.

Comparando os dados do contrato (fl. 11) com os cálculos
(fls. 17/21) elaborados pelo autor, verifica-se que, em princípio, foi  ele
que  se  equivocou  no  recálculo  das  parcelas,  porquanto,  levou  em
consideração  apenas  o  valor  principal  financiado,  qual  seja,
R$18.650,21, quando deveria ter computado a quantia de R$19.570,85,
valor que inclui  as tarifas financeiras (IOF, Tarifa de Cadastro, etc) da
operação de crédito.

Por  outro  lado,  o  réu,  na  sua  contestação,  apresentou
outros cálculos afirmando a legalidade das prestações.

Assim sendo, vê-se que o contrato precisa ser submetido
a análise de perícia técnica contábil, a ser determinada pelo Juízo a quo,
e,  portanto,  a  causa não se encontra  madura para julgamento,  razão
porque deixo de aplicar o supracitado dispositivo.

DISPOSITIVO

Ante  o  exposto,  DECRETO  A  NULIDADE  DA
SENTENÇA, NÃO  CONHEÇO  O  APELO,  ante  sua  prejudicialidade
(art.932, inciso III, do CPC) e determino o retorno dos autos ao Juízo a
quo,  para que proceda a perícia judicial  do contrato de acordo com o
pedido inicial, condição indispensável para o novo julgamento da causa.

P. I.

João Pessoa, 16 de maio de 2016.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

RELATOR

1 Art. 1.013.A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

(...)

§ 3o Se o processo estiver em condições de imediato julgamento, o tribunal deve decidir
desde logo o mérito quando:

(...)

II - decretar a nulidade da sentença por não ser ela congruente com os limites do pedido ou
da causa de pedir;
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